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Estado do Tocantins 
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA 

PODER LEGISLATIVO 
Rua 7 de Setembro. S/N — Centro — CNPJ.00.495.571/0001-44 

REQUERIMENTO n°. 007/2017 13 de Setembro de 2017. 

Exma Senhora 
Maria Laurinda Inácio de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia-TO. 

A Vereadora que o presente subscreve, de acordo com os termos 
regimentais, requer que após ouvido e votado, seja encaminhado cópia 
deste, ao poder Executivo Municipal o presente requerimento no sentido de 
colocar Lixeira em alguns pontos da cidade. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se Que algumas casas não têm lixeiras e os moradores 
colocam o lixo nas calçadas, os animais e espalham dificultando para 
o pessoal da limpeza pública de nossa cidade. 

É nesse sentido que peço aos Nobres vereadores que aprovem a presente 
matéria. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulandia, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias mês Setembro/ 2017. 

e e  ti. 
R'egiane Abreu 
Vereadora. 

4 


